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A Vieira de Almeida & Associados (VdA) e a Morais Leitão Galvão Teles Soares da Silva &
Associados (MLGTS) foram as duas sociedades nacionais recomendadas pelo diretório
internacional PLC – Practical Law Company Which Lawyer na área de Investment Funds. Este
diretório apresentou pela primeira vez um ranking na área de 
Investment Funds
para Portugal.

      

 

  

O sócio da área de Bancário e Financeiro da VdA (responsável pelo setor das Instituições de
Investimento Coletivo) Pedro Simões Coelho é identificado pela PLC Which Lawyer como uma
referência nesta área em Portugal. Pedro Simões Coelho tem elaborado diversos artigos que
abordam esta temática, o último dos quais - intitulado “Investment Funds: Portugal” - integra um
livro multi-jurisdicional sobre fundos de investimento que acaba de ser publicado pela PLC. A
obra descreve uma panorâmica global do enquadramento jurídico dos Fundos de Investimento
em Portugal.

  

Na MLGTS, a nível individual foi destacado o sócio Filipe Lowndes Marques. O advogado
integra a equipa de Bancário e Financeiro do escritório e tem uma grande experiência na área
de Project Finance. Já trabalhou em diversos tipos de projetos, como pontes, autoestradas,
centrais elétricas, estádios de futebol, terminais de GNL e concessões de gás natural. Trabalha
ainda na área de Mercado de Capitais, tendo assessorado várias operações de titularização de
créditos e várias ofertas públicas internacionais de empresas estatais.

  

A VdA tem apostado na área de Investment Funds desenvolvendo um intenso trabalho na área
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das instituições de investimento coletivo. Nomeadamente, com a prestação de assessoria
jurídica relacionada com a montagem, constituição e funcionamento de fundos de investimento
mobiliário e imobiliário, veículos de infraestruturas, fundos de capital de risco e estruturas de 
private equity
.

  

Fonte: Advocatus / VdA
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